
MUNICÍPIO DE TARUMÃ
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO Nº 40/2001

Autoria: Poder Executivo
Nº do Protocolo: 262/2001
Protocolado em: 31/08/2001 00h00

JUSTIFICATIVA

DISPÕE  SOBRE  VEDA  A  CONSTRUÇÃO  DE  PRESIDIOS  ABERTOS  OU  FECHADOS,  INSTITUIÇÕES
CORRECIONAIS DE MENORES, DE CADERAS PÚBLICAS E SIMILARES NO MUNICIPIO DE TARUMÃ, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta folha foi gerada automaticamente em: 02/02/2025 às 19:05:19 Página 1
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https://cmtaruma.gwlegis.com.br/validador/209HT-X3FE2-QVJ1D-CDCHD-K4JLJ
https://cmtaruma.gwlegis.com.br/validador/209HT-X3FE2-QVJ1D-CDCHD-K4JLJ

